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ESTADO DA PA,RA,|BA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

coMrssÃo PERMANÊNTE DE LtC|TAçÃO

CHAMAOA PÚBLICA NO OOOOÍ/2024
PROCESSO AIIMIN'STRAT|VO No 00008/2024
CoNTRATO No 00050/2024

CoNTRATO DE AOU|S|ÇÃO DE GÊNEROS AL|MENTIC|OS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL
DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE
ALTMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE.

A PRÊFEITURA OE Caaporã, inscrita no CNPJ: de n' 08.865.644/0001-54,
estabelecida à Rua. Salomão Veloso, 30 - Centro, nesta cidade, neste ato
represenlado pelo Prefeito Municipal, Sr. Crlstiano Ferreira Montelro, portadoÍ
de cédula de ldentidade (RG), n'1.648.359 SSP/PB e CPF 908.521.504€2.
Brâsilêiro casado, domiciliado a Avenida Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro -
Caaporã - PB CONTRATANÍE, e por outro lado COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL OA AGRICULTURA FAMILIAR _ AGROVALLE - RUA
COMENDADOR NAPOLEAO n': S/N - PILAR - PB, CNPJ no 34.114.861/0001-
12, neste ato representado por Robson Guedes dos Santos , agricultor, rêsidente
no Sítio Pinlado de Cima, s/n - Zona Rural - Mogeiro - P8, CPF no 'l 39.047.854-
86, doravante denominado (a) CONTRATADO (A). fundamentados nas
disposições da
que consta na Chamada Pública no 00001/2024, resolvem celebrâr o presente
contrato mediante as cláusulas que seguem:

CúUSULA PRIMEIRA:
E objeto desta contrataÇão a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPRÊENDEDOR FAMILIAR RURAL
DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÂO ESCOLAR - PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula
Ouarta. todos de acordo com a chamada pública no 00001/2024, o qual fica
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação
ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a Fomecer os Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conÍorme descrito na Cláusula Quartâ
deste Contrâto.

CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONÍRATADO será de
ate R$ 40.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua
produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:
Pelo fomecimento dos Gêneros Alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo
(no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a)
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CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 100.080,00. O recebÍmento
das mercadorias dar-se-á mediante apresenlaçáo do Termo de Recebimento e
das Notas Fiscais de Venda pela pêssoa responsável pela alimentação no local
de entrega, consoante anexo deste Contralo.
a) O preço de aquisição é o preço pago ao fomecedor da agricultura Íamiliar e
no cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com Írete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais,
trabalhistas e previdênciáíios e quaisquer outras despesas necessárias ao
cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.
c) De acordo com a Lei Municipal N" 738/2018 regulamentado pelo Decreto N'
07112018 que dispõe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o
Fundo Municipal de Combate e Enadicaçáo da extrema pobreza, determinando
também outras pmvidencias, em seu Art.6'- inciso Vl será descontado o
percentual cle 2% {dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contratos administrativos celebrados com o município de Caaporã, relativamente
a obras, suprimentos ou prestação de serviços.

RS 8,34 Rs 100 080 00

Valor Total do Contrato RS 100.080.00
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CLÁUSULA QUINTA:
As despesas deconentes do presente contrato correrão à conta das dotaçÕes
orçamentárias do ano vigente:
02.OOOO - EXECUTIVO
002.070 - SECRETARTA DE EDUCAÇÃO
02070.'t2.306.1005.2033 - MANUTENÇÂO DA ALTMENTAÇÃO ESCOLAR
3.3.90.30.00.00.500 - MATERTAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.552 - MATERTAL DE CONSUMO
ESSAS DOTAÇÔES PODERÃO SOFRER ALTERAÇÔES,

CLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTÊ. após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta,
alinea "a". e após a tramitação do processo paÍa instrução e liquidação, efetuará
o seu pagamento no valor conespondenle às entregas do mês anterioÍ.

CLAUSULA SETIMA:
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O CONTRATANTE quê náo seguir a forma de liberaçào de recursos para
pagamênto do CONTRATADO, está sujêito a pagâmento de multa de 2%, mais
juros de 0,1olo ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÂUSULA OITAVA:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7o
do artigo 57 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das
Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade,
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e
documentos anêxos, estando à disposiçáo para comprovaÉo.

CLÁUSULA NONA:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo
na execução do contrato, não excluindo ou rsduzindo esta responsabilidade à
íiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE em Êzáo da supremacia do intêressê público sobre os
rnteresses particulares poderá:
a) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adeguaçáo às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou
inaptidão do CONTRATADO:
c) Fiscalizar a execução do contrato;
d) Aplicar sançôes motivadas pela inexecução totâl ou parcial do ajuste;
e) Sempre que o CONTF{ATANTE âlteraÍ ou rescindir o @ntrato sem restar
cÍrracterizada culpa do CONTRATADO, deverá Íespeitar o êquilÍbrio econômico-
financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneraçáo respectiva ou a
indenização poÍ despesas iá realizadas.

CúUSULA DÉCIMA PRTMEIRA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada
dos pagamentos eventualmenle devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o
caso, cobrada judicialmênte.

CLAUSULA DÉClMA SEGUNDAi
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato,
da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
AlimentaÉo Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou
pela legislação. A execução dos serviços ora contratados será objeto de
acompanhamento. controle, gestão, fiscalizaçáo, atestação e aveliação atÍavés
da Secretaía de Municipal de Educação, especialmente designados para este
Íim as servidoras: Secretária Euricleia Ferreira Santos de Souza como
GESTOR(RA), e como FISCAIS a Sra. Eliza Alexandre dos Santos *
Nutricionista - CRN 6 35266, Sandrâ Souza de Araújo - malrícula '1928 e Zllma
Santino Alves de Melo - matrícula 9228. as quâis poderão ser substituidas)
apenas com a autorlzação e designação da autoridade máxima, íoÍmalizada poÍ
meio de apostilamento.
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CLÁUSULA DÉCIiTA TERCEIRA:
O presente contrato rege-sê, ainda, pela chamada pública no 00001/2024, pela
Resoluçâo FNDE/CD n" 06/2020, pela Lei no 14.133/2021 e pela §i_ nl
1 1 .947/2009, em todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal
entre as partes, resguârdadas as suas condiçôes essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
As comunicações com origem nesle contrato deverão ser formais e expressas.
por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de
recebimento ou por fax, transmitido pelas paÍtes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
Êste Contrato, desde que observada à Íormalização pÍeliminar à sua efetivação.
por carta, consoante Cláusula Oécima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno
direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou
extra.ludicial, nos seguintes casos:
â) Por acordo entre as partes;
b) Pela inobservância de qualquer de suas condiçóes;
b) Por quaisquer dos moüvos previstos em lei.

CLÁUSULA OÉCIMA SÉTIMA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura âté 31 de Dezembro de 2024.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA:
As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Caaporã - PB, com
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seia, para dirimir questôes
resultantes da ou relatrvas à aplicação deste Contrato ou execuçâo do ajuste.
não resolvidos na esfera administrativa.
E, por estarem acordes. declaram as partes aceitar todas as disposições
eslabelecidas nas cláusulas do presente CONTRATO, bem como observar
Íielmente outras disposiçóes legais e regulamentares pertinentes, firmando-o em
02 (duas) vias de igual teor e forma.

Caaporã - PB, 05 de Maio de 2024

CRISTIANO FERREIRA
MONTEIRO

Preíeito Constitucional
908.521.504-82

COOPE A AGROINDUSTRIAL
DA AGRICULTURA FAMILIAR -

AGROVALLE
Robson Guedes dos Santos de

139.047.854-86
PELO CONTRATADO

Ruo SoloIrtõo Velolo, 30 - Ce.lro
CNPJ: O8.Eó5.ó44IOOOI-í
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CPF No: /cíqclq*ltD

Ruo Solomào Vêlo5o. 3O - Cenlro
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